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mm \. Theresina 13 «Se Abril de 1872. Numero 22 »-d»

P4BT8 OFICIAL.
Governo €<Míra14

2d Secção u.n circular—Ministério dos
negócios da marinha.—Hio do janeiro, 20
de fevereiro de 1873.

ilím. e Exm Sr.
Communico á V. Ex \ para o- devidos

eiieilos e em addilammilo ao meu aviso
circular de 8 do presente, que essa pro-
vincia deve concorrer com o contingente
d" 30 praças para. o serviço da armada,
d traído o praso que decorro efesta da-
Ia ao lim do anuo financeiro de 1872
§873.—Deus grmide a V. Ex.-d-^Manoel
Anlonio Duarte'do Azevedo— Sr. presi-
dente da provincia do Piauhy.

Cumpra se e publique-se-.
Palácio da presidência do Piauhy. 11

de abril de 1872 
'=Qzorio,

UiOtOLO,

uUt&ftNU Uii TÚiJ-âíÚlíiA
E.X!'KUIENTU IK> K.SM. Sll. CORONEI. JOZE FuANCISCO

UE MlllANDA Ozohio.

0 rico-presidente da província, na con-
íormidade do disposto no § 4" do art. 0'
do regulamento, que baixou com o decre-
Io n. 4824 de 22 do novembro do 1871,
o aviso ctrcular do ministério da justiça
do 1" do dezembro do mesmo anno, ro-
solve, tomando para base. om ausência de
outros dados, na secretaria tio governo,
as qualificações de votantes feitas por quar-
leirões policiaes, subdividir em trez dis-
triclüs especiaes os termos da jurisdicção
dos juizes municipaes da província, da
maneira seguinte:

COMARCA DE THERESINA.
Termo de Theresina.

i° Dislricto especial-—comprehende os
quarteirões de ns. 1 arl4 (ia freguezia de
Nossa Senhora do Amparo.

2o Dislricto especial—comprehende os
quarteirões de ns. i a 9 da freguezia do
Nossa Senhora das Dores.

3" Districto especial—comprehende os
quarteirões de ns. 10 a 18 da freguezia de
Nossa Senhora das Dores.

COMARCA DA PARNAÍÜBA.
Termo da Parnnhyba.

í° Districto especial—comprehende os
quarteirões de ns. Ia 10 da freguezia de
N. S. cia Graça, do Io districto policial.

2" Dislricto especial—comprehende os
quarteirões de ns. i a 7 do 3" districto
policial da mesma freguezia e os de ns. í
a 4 do 3' dislricto policial da freguezia
de-N. S. dos Rcmérli 35 du Burily dos Lopes.

3" Districto especial—comprehende os
quarteirões de ns. í a 5 do 2" districto
policial da freguezia de N. S. da Graça e
os de os. i a 4 do 4° districto policial da
freguezia de N. S. dos Remédios do Bu-
iiiv dos Lopes.' 

COMARCA DE PIÍUGURÜCA.
• Termo de Piracuntca.

I" Dislricto especial—comprehende os
'rnarteirõos cie ns

mo uü 1

2" Districto especial-"-cmnprcbende os | qiiajJniriVs de ns. ] a 0 da freguezia da
piarleirõos de os. 0 á ÍO da mesma fro 1 Senhora Sanl'Aiiua

guezia o dislricto policial.
3 Dislricto especial—comprehende os

quarteirões do ns. 1 a 5 da mesma íVcgue-
zia do 2° dislricto judicial.

Termo de Pedro*}.0
1" DiUricln especial—coinprelumdo os

quarteirões de ns. 1 a 8 da freguezia de
lSt. S. da Conceição.

2' Dislricto especial—comprelicndoos
ípiarleirõesde ns. 0 a iõ da referida fie-

%' Dislricto especial—compreliende os
(|u;ii'I^cjcs de tis. 7 a 11 da referida fro-
gttez

nítiezia,
3" Dislricto esjiecial—comprehende ns

quarteirões de tis. l.íí a 22 da mesma fre-
guòziá.

COMARCA DAS RAÍIRAS.
Tenno das Barras.

i° Dislricto especi il—compreliende os
quarteirões de ns. 1 a ü da freguezia de
N. S. da Conceição.

2" Dislricto especial—comprehende os
quarteirões de ns. 7 a 11 da referida fre-
guezia.

3" Dislricto especial—compreliende os
qnailoirne-s de ns. 12 a 10 da supracitada
íreguüzio.

COMARCA DE VALENÇA.
Termo de Valença.

1" Districto especial—comprehende os
qUarlüirões de tis. 1 a .10 da freguezia de
N.S. do ü\

l2' Dislricto especial—compreliende os
quíirleirõcs de ns ii a ií) da mesma ire-
guezia.

3' Dislriclo especial -compreliende os
quarteirões de ns. 20 a 28 da referida
freguezia.

Termo de Marvão.
Io Dislricto especial—compreliende os

quarteirões de ns. 1 a 13 da freguezia de
N. S. do Desterro.

2" Districto especial—comprehende os
áuarteirões de ns. 14 a 25 da referidaád'"'-c//,

Io Dislriclo especial—comtirehonde os
quarteirões de ns. í a G da freguezia de
Sam Gonçalo.

21 Dislricto especial—comprehende os
quarteirões de ns. 7 a li da referida fre-
guezia.

3' Dislriclo especial—compreliende os
quarteirões dons. 12 a 10 da referida
freguezia.' 

COMARCA DE CAMPO-MAÍOR.
Termo da União.

i" Districto especial—comprehende os
quarteirões de ns. 1 a 8 da freguezia do
N, S. dos Remédios.

2' Dislriclo especial—comprehende os
quarteirões de ns. 9 a 10 da rcferidajre-
guezia.

3" Dislricto especial—comprehende os
quarteirões de ns 17 a 24 da mesma fre-
guezia

Termo de Campo-maior.
Io Districto especial—comprehende os

quarteirões de ns. 1 a 5 da freguezia de
Santo Antônio.

2' Districto especial—comprehende os
quarteirões dons. 0 a 10 da mesma fre-

3" Dislriclo qspecial—compreliendesós
quarteirões de ns. 12 a 10 da referida
ireguezia. ...j-;^ã.-4v._-,sòlricto especial—comprehende os

Termo da. Batalha. quarteirões de ns. 20 a 37 da suprácíta-
da freguezia.' 

COMARCA DE JAICÒS.
Termo de Jaicòs.

Io Districto especial—comprehende os
quarteirões de ns. 1 a 10 da freguezia de
N, S. das Mercez do 1 ¦ dislricto policial.

2" Dislricto especial—cotnprelm.ido os
quarteirões de ns. i a 0 da mesma fro-
guezia e 2* dislricto policial o do ns. i a
3 do 3 * districto policiai.

o" Districto especial—comprehende os
quarteirões de ns. 4 a 11 da mesma fre-
guezia e'3* districto policial.

Termo dos Picos.
í° Dislriclo especial—comprehende os

quarteirões de ns. 1 a i2 da freguezia de
N. S. dos Remédios.

2" Dislricto especial—comprehende os
quarteirões do ns. 13 a 2i- da referida
freguezia.

3" Dislriclo especial—compreliende os
juarteirões do ns. 25 a 30 da menciona

guezia.
3° Dislricto especial—cornprehcride os

quarteirões do ns. 11 a ioda referida
1 / y VU vZiçL

í a 5 da freguezia de
ri. S. do Carmo Jo 1 dislriclo policial.

COMARCA DE P. IMPERIAL
Termo cie P. Imperial.

í° Districto especial—compreliende os
quarteirões do ns. 1 a 7 da freguezia. do
Senhor do Dom-fim.

2" Dislriclo especial—comprehende «is
quarteirões dons. 8 a 13 da mesma fre
guezia.

3' Dislricto especial—comprehende os
quarteirões dá ns. 14 a 10 da referida
freguezia.

Termo da independência.
í" Districto especial—comprodem...

i

da freguezia.
COMAilCADES.RAIMüNDONONNATO.

Termo de S. Raimundo Nonnato.
1" Dislriclo especial—compreliende os

quarteirões do ns. 1 a 10 da freguezia de
Sam Raimundo Nonnato do i • dislricto
policial.

2U Dislricto especial—comprehende os
quarteirões de ns. 11 e 12 do referido
dislriclo policial, c 13 a 18 do 2* dis-
Iriclp policial da referida freguezia.

3Ü Dislriclo especial—comprehende os
quarteirões de ns 1 a 10 da freguezia áo
Sam João do Piauhy.

COMARCA DE OEIRAS,
Termo de Oeiras.

í" Dislriclo especial—comprehende os
quarteirões de ns. 1 a 10 da freguezia de
N. S. da Vietòriít do 1 * dislriclo policial.

2' Dislriclo especial—comprehende os
quarteirões do os. 11 a 20 do mesma fro-
guezia u districto.

3° Districto espertai —cnmprehende os
quarteirões de ns. 21 a 27 o ultimo da
dita fremmzia e dislriclo I o 2 do 2* dis-
triclo policial da mesma íremmzia.

COMARCA DE PARNAGCÃ.
Termo de Parnatpiú.

•[" Dislriclo especial—comprehende os
(juarteirões de ns. 1 a II) do 1* dislriclo
policial o 1 a 14 do 2 ¦ da freguezia de N.
S. do Livramento.

2" Dislriclo especial- comprehende os
quarteirões de ns. 1 a 18 da freguezia de
Santa Pliilomelia.

3" Dislriclo especial— compreliende OS
quarteirões de ns. 1 a ii da in guezia do
N, S. do Corrente.

Termo de Bom Jesus
1" Dislriclo especial--compreliende os

quarteirões do ns. 1 a 0 da freguezia de
Dom Jesus.

2Ü Dislriclo especial—comprehende os
quarteirões de ns. 7 a 11 da referida fre-
guezia.

3" Dislriclo especial—comprehende os
quarteirões de ns. 12 a 10 da menciòtia-
da freguezia.

CQMMCA DE SAM GONÇALO.
Termo de Ântarante.

I" Dislriclo especial—compreliende os
quarteirões do ns. i a 20 da fregiieziadc
Sam Gonçalo do Amaranle do ia dislriclo
policial.

2" Districto especial—comprehende os
quarteirões do ns. 21 a 40 da referida
freguezia o dislriclo policial.

3° Dislriclo especial—comprehende os
quarteirões de ns. 1 a 17 da mesma fre-
guezia e 2* districto policial.

Termo de Jeromeuha.
1° Dislriclo especial=comprehcnde os

(juarteirões situados á margem direita do
rio Gurgueia, desde; os limites com a ire-
guezsa. da Manga ate a embocadura do
«Esfol.ladpí c por este acima até as suas
vertentes no Iogar «Cabeça d^igná.» o de
ahi alço Iogar «Malicias» na ribeira da
«Estiva» da freguezia de Sanlo Antônio de
Jeromeuha.

2" Districto cspeciid—comprehende os
quarteirões do ns. 1 a 14 da freguezia do
N. S. da Conceição da Manga.

3o Dislriclo espccial=comprehcnde oa
(juarteirões situados a margem esquerda
tio rio Gurgueia, desde os limites da fre-
guezia da Manga até a embocadura do
«Esfolado.D o por este acima ate as suas
vertentes", e d'ahi seguindo em linha reeU
alço Iogar «Malicias» em procura dos li-
mites da freguezia do Dom Jesus.

Pela secretaria expeção-se as commu-
locações precisas.=Palacio do governo
do Piauhy, 20 do março do 1872=Juso
Francisco de Miranda Ozorio.

O vice-presidente da provincia, na con-
formidade do disposto nos |§ Io o 5" do
arl. 0 • do regulamento que baixou com
o decreto n. n, 4824 de 22 de novembro
de 1871. lendo já ordenado a subdivisão
dos diversos termos da provincia em dis-
irictos especiaes,segundodelermina o §4*
do citado arl.do referido Hog. o aviso cir-
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| doinoto especial o cidadão Haimundo An Hícardo José Teixeira Fiíh
nem no I nono liiii

o --.-;,osno re

O. "21) d- ;:
1'0 O hí!i.;ii in r i . '\ ¦--, .-..

dos piizos niiiuii in.aes da orov' .
o tjuii.inennH.' duo começa a cori o.
aos cidadãos ab iixn mimei ma U-

, com exiocicio no :l' dislriclo
capitão Anlonio Alvos de. No-

Olier.

.OS tp

11 de- Temo de Qimp - -
• :« Para I ¦ suppieule cr - -

•; ;! '" ' !:'s,! esperjol. o tenente coronel An!
¦• ' 

; 
" ¦ * ÍVilulm. 0S.M''• :' '*a(ríl -"• f,om exercido nn 2* diálririo i> rmú.

T- Í v,?,,c,a,:,° lín,,n,c Cürütml n ,r")rN -1' ' ' 
Para l -, com exercido no 3- dislrícto i Tlu-odoro" Josò Pereira—^íudcfiridu'

cidadão Francisco llodrigues I

li inoralo Ferreira Cabral—idem.
(Jonslnnlino tia Costa Poroira—-Avisla

da in formação não lom lugar o nuo remier.
f t«i .. -r

rara ,'1 ¦ com exercício mdepois de lirurnm os lindos, e prestarem \<*\wm\ 0 major Antônio da Costa AVam
jnraiivuiío na lorma do art. 5- .b, r,»« da- Fillit.
nionio i< COMARCA í)R P IMPFPIM

, "soeci.'!! o
• d|etpti !/» !.. CO. ,.I 0.1 fO|\ i .

I ;

virão cada uni nos dislrielos ospociacs,qne 1
lhe vão designados om .se-uiida de sons

Termo de Primine hnncrial
Para i • sira i* sopnlenle com exercício nn j

do arl. <r inum 's como procctlun o >
do regulamento citado, c o:tor 4 Souza

1 • ' Para 2

'Ferino de Jermnenha.' supplenle com exercício no I •
íslricto especial o lenonte-eorunel Fran-

cisco d.. Cosia Carvalho.
1 arií 2", com exercício no 2* dislriclo<lriel;ii|P«jal, o lciiw.to-wro.Bl ikv PÍÍ| „ C11|)i,ri0 hm0,| lU.„.h,„|o ,,,,

veros do cargo na forma d-»-; leis om vleur. A O I

r,OMAP,C..\ m I .icíií, d.Vl,
lenno de 77/ '.resina.

i .

districlo espocial o tenente Mal
suppieule, com exercício no

.o
Joaquim de Abreu.

tara s.'. com exercício no2* dislrtcto
especial o major João da Ouz e Santos.

Para 'A 
\ com exercido no .'.)• dislrielo

especial o nn pi lão iVfarcellnm Josò Couto.
C \y\l\C\ |)A PAHNUIüJA.

Termo da Pàfiinhibu.
fará i- suppieule com o.xercuuo no ', •

distrido especial o major Quintino Rubim
ue .'tífranua Uzono.

Para :,r. com exercício no 2* disíriefo
tia Cosia

1 ¦ .líeli.;*».

'.; -|. 't 
rvt 

' ° N<"'1',Ml:l''- «ap«ial ci.la.lRo Anlonio hVnnrÍMo Iloino».
u 

capilão 
Mmncl de dauza Lima. y;«m(, (/, Paranaguá.

Para 1- sumilenlc com exercício no I ¦
s ara t: suppíente com exercic|o no 1*

districlo especial o cidadão àhnoei Vieira
dos Anjos.

Pai"; 2*, e>m nxorcicio.no 2' dislrícto
especial o cidadão aianoei Soares Godinbo.

Para 3 , com exercício no 3 ¦ dislrícto
especial o cidadão Luiz Carlos de Saboia.

COMAKCA l)K VALENÇA*.
Termo de Valença.

lulnnlA

districlo especial o capilão Augusto Pran-
cisco Nogueira.

Para "2-, com exercício no 2* districlo
especial o coronel José Lustosa da Cunha.

Para 3", com exercício no .'{• dislríeio
especial o íenenle-coroncl Josó Francisco
Wogucira_ Paranaguá.

Termo de Bom Jesus.
Para 1 - suppieule

visla tia informação.

Dia 21.

2." Secção—Oiüein n. 130 ao inspeclor do
thesouro provincial—Mandando que informe
eu\i) urgência qual a importância do capital
das apólices ei.iitlidas até esta dala.

i." Sccçao= ddem u. iOí) ao |)c. juiz do
direito d,i comarca de Campo-maior—Decla-
ranilo. qnr- não lendo o mesmo devolvido até
agora o provimento d-oio em commissão na
na viilà d:is Barras em agosto de 1807, qneíoi rerneltido em oflicio u. 71 de .0 de julho
ultimo, para mandar exlrahir dellc a copia,
qne requisitou cm olíieio do 11 de fevereiro
deste ,•nino, haja de satisfazer aquelle davúr,
o informar o motivo de semelhante demora.

Despachos.
Josò Francisco de Miranda Ozorio—ínfor-

me o Si', inspeclor da lhesouraria de fazenda.
João ,-llves Pereira—.-Io delegado de poli-cia do termo de Pedro 2ua quem se remeílerá

copia desta, afim de tomar conhecinienio dostarai- su ppienití com exercício no \l • 
".--•»«• "»»«v«...

i- dinirietoMpcoialo lenenlc-coroncl M.u- 
'"S <<M<«"U^"^^-

reruaiiíles.
Para 3., com exercício

to especial o major Anlonio l\>c Aiudio
do Miranda.

COMARCA f)K PlilACUltüCA.
Termo de Piraeuruca.

Para 1 - suppíente com exercício no i'
districlo especial o tenenle Francisco An-
lonio de Souza Xirrile.

Para 2', com exercício no 3' dislrio-
to especial o capilão Josò'Joaquim da Sii-
va Poibello.

Para 3-, com exercício no 'í- districlo
especial o lencnie-coronei ^Domingos de
Brlliò Passos.

Termo de Pedro 2.°
Para Io suppieule com exercício no

1° districlo especial o major Anlonio Pe-
reira Brandão.

Para 2," com exercieio no 2.° districlo
especial o tenente Francisco de Salles Cor-
deiro.

Para 3"', com exercieio no 3o districlo os-
puci.al o capilão Jiicob Rodrigues do Sou-
za Ucbòa.

tiU:»íAiíCA UAa üArtitAS
Termo das Barras,

Para i..° suppíente com ar.creicio no â

tara l •, suppíente" com exercício no

J- 
ilisiricto especial o tenente-coronel-jêo ÂureHÒ^RoVl^uo^sTíoelho!José Antao de Carvalho. d.,,,., q. „, • . '

P-ir-. *->• r.r,r ..» • ¦ o r . il,a Â f cmn.exercício no 2- <bslnctotara J, , com exercício no 2' dis rico
especial o major Faustinoda Cosia Velloio.

Para 3 com exercício no 3- districlo
especial o tenenle coronel Manoel Modesto
de Assiimpcão.

Termo de Marvão.
Para í. suppieule com exercício no 1 •

districlo especial o lenenlo-coronel Gabriel
de Araújo Cosia.

o , com exercício no 2* dislrícto

*-flc* Axt+"j,

I.» Secção—Portaria—O presi íente da
ciai o capilão Maiaquias Anlonio do^ •provincia considerando que os cidadão: lensüi-

Santos. íe-coronel .'íi-ceiiio Lopes dos S.mlos, majo;
Para 3-, com exercício no 3- dislriclo | J;;a,lu'm llodciguesde Souza Mirtinsaen

especial o; cidadão Raimundo José d'A
raujouisla.

Pela secrelaria facão se as precisascommunicações.—Palácio do «roverno do
Piauhy, 2i de março de 1872.—Josò
Francisco de Miranda Ozorio.

CS1P™!30 
1ff;;et!cioBnot° 

$ 
^ ,- 

° ™-P™»^ d^ provincia,>m a,)-

u o - ' " illi.Ul/J LjOlItl. r.i7 no p /irr<ivwiTine /l,.-, I
COMARCA DE MICOS nomepçoos do, supplcnles de

Termo cie Jaicô^ ]ü!Zes mumc,PaesJ resolvo, baseado no
Para';'! •, suppieule com exercício no i-

lislricto especial o tenente-coronel Atual-

j ----- - — --^«v uivy o* Ulul/I IV.I

especial o capitão Hermencgildo Lopes do

Para 3-, com exercício no 3' dislrícto
especial o tenente-coronel Marco Ferreira
Gomes.

Termo dos Picos.
Para l • supplenle com exercício no I •

dislrícto especial, o tenente-coronel leão

art.0 %° do decreto n.° 2012 de 4 de
novembro de 1857, combinado com o |

¦ Mendes'de Carvalbo |l° d? arLQ °'° do Recreio n.° 4821- de
Para 2-, com exercício no 2- districlo ^ -de novemb,'°r(]e 1871, marcar os

prasos, rje (rinla dias para o termo de>la
capilal, o o de 90 dias para os demais
lermos da provincia, afim de que dentro
deites os respectivos supplentes de juizesmunieipaes solicitem os títulos, prestem
juramento c tomem posse de seus earços,
ou perante es juizes de direito das cornar'
cas,ou perante ás câmaras munieipaes, con-forme prescreve o art. 5.° do citado de-

,!i.oistricto especial o cidadão Josó Martins
dos Santos

Antônio Rodrigues.

};\r$ 2-; com exercício no 2- dislriclo
[¦¦ especialJò capilão José do Reno Barras.>a;;s, 2.°, com exercieio no 2," districlo l "ra «.'¦? C(:irR exercício no 3' dislr.c-. dislriclo

especial o tenente Ânlonino Theodonuro de
Carvalbo.

Para 3.°, com exercício no 3.° dislriclo
especial o coronel Francisco Felix Corroa,

Termo da Bato lha.
Para i.° suppíente com exercieio no Io

dislriclo especial o capilão Custodio Lo-
pes Duarte.

Para 2.°, suppíente com exercieio no
C) o

110À. dislriclo especial o capilão Auto:
Narciso Xavier Torres.

Para 3.°, com exercício no 3" uislric-
io especial o capitão íiburcio Rodrigues
ue Carvalho.

COMARCA BE CAMPO-MÁIOR.
ler mo úa Unicw.

__ Para {- supplenle com exercieio no í •
districlo òsnccial o m^ior ^••Trviu^n '>...

! "'-1 « .JiufUt L' j et O oi ij 00 uAV
Losa Ferreira.

to especial Maneei Clcmenliuo de Souza
Martins.
COMARCA BE S. RAIMUNDO NONNATÒ.

Termo de S. íi Nonnato.
Para í • supplenle com exercício no

segundo districlo especial o lenenle-corú-
nel Manoel Rodrigues da Silva.

Para 2., com exerciem no í • dislrícto
especial o cidadão Marcoiino de Sousa
Liborio.

Para 3', com exercício no 3- dislric-
Io especial o capitão Josò Ferreira de Car-
valho Sobr«nbo.

COalARGA DE OEÍRAS.
Termo de Qeiras.

Para 1 * .suppíente com exercício no 2*
dislriclo especial o tenente-coronel Fran-
cisco Josò Ignácio-Madeira Brandão.

Paro 2', com exercício no 3* distrietô
especial o alferes ígnacio Focando Pinto

creio n.° 4824; c ordena, que pela secre-
taria se expeção as necessárias còmmtini-
cações.—Palácio do governo do Piauhy,
21 de Março de íS7'%—Joíô Francisco
de Miranda Ozorio.

m sa sa a .
8

lsa:a 2- supplenle com exercieio no 2' I de'Oliveira.dislriclo especial o eaniíão losonn 'U— -•' I n ¦ ¦ * i- -
TO-,n i • l ü •í^nno aiaxi- para j- com exercício no i' dislriclomo Itodritíoes. ,„, , ¦ . . • » 5 ,-¦-.» r.n •• .especial o maior Ludírcro de íVioraes Rem.Para .] •. core exercício no 3- dislric*'
io especial.o teneolc-coronei Fernando |
Alves do Lobão e Veras.

COMARCA l)'í S CONGELO
i ermo üo t\'iiurtua\

EXPEDIENTE DO DIA 20 DE SETEMBRO DE 1871
Do Secretario.

—Olíieio ao gerente da companhia de
navegarão a vapor no rio Parnabyba-=
Declarando de ordem de S. Exc. o Sr. pre-sidente da provincia, que o mesmo Exm.
Sr. fica scienlé da partida do vapor «Con-
seíheíro Paranaguá., no dia 22 do correu
le, do porto desla cidade para o da Par-
nahyba.

—idem ao inspeclor" do thesouro pro-
vinciài===Communicando, que pela resolu-
ção n. 766 de 1:0 do corrente mez, íoi ap-
provado o regulamento n. 71 expedido
para essa repartição.

Despachos.

Franscisco Nunes de Scuza.—Ccrlifi-
nué-se

rara i • sopplenle com exercieio noi * ! uhe-se.

T,. , VT ';''?,il '''('!iatmundo * Dias de Macedo—Encarai- -mesia da hu\

Raimundo Antônio de Machado. Marcos i.í.-.r-
ges Leal e João .inlonio de Souza perdor.no
os lugares de 1". 2", 4o. 5° e (5" siijiplènieá
de juiz municipal do termo (],^>> Picos, nome.:-
dos por portaria de 1G de fever.uro d" coi*-
reme anno, resolvo, nos lermos do art. \7
da lei de 3 de desembro de '1841, decretos
ns. 2012 de 4 de novembro de 1857, 2570
de 21 de abril de 18G.Ò, c 3571 de l(> do
dezembro de 1805, nomear para os referidos
cargos os cidadãos abaixo declarados, devendo
de accordo com o art. 7 § 3" ultima parte do
decreto n. 2012 de 4 dó novembro do 1857
o tenente Raimundo Corrêa Jacques oecupar
o Io lugar, ficando portanto a lista organisada
da seguinte forma:

1." Tenente Raimundo Correia Jacques.
2.° Tenente coronel Arcénio Lopes dos

Santos.
ÒVJ Capilão Francisco Rodrigues de Souza

Martins.
4." Tenente Raimundo /Intonio de Macedo,
5.° Tenente Marcos Borges Leal.
G.u João Antônio de Souza.
Os nomeados prestarão juramento peranteo presidente da câmara, na forma do art. 3o

do decreto n. 2012 de 4 de novembro de
1857 e aviso de G de fevereiro do corrente
anno»

2." Secção—Idem—Abrindo, de conformí-
dade com decreto n. 2884 .de i.° de feverei-
ro de 1862 e sob sua responsabilidade, um
credito da quantia de 1:153#782 rs. na ver-
uav«exercito do ministério da guerra,)) paraDecorrer ás djspcsas que ainda selem de fazer
ppr áquella verba, incliizivc o pagamento da
quantia de 62$192 rs,, de vencinieutos a quetem direilo o capilão graduado do exercito
Luiz Francisco do Paula Albuquerque ftJara-
nhão, ajudante d'ordem da presidência desla
província.

Fiserão-se as comraunicaçõos do estylo.
á." Secção—Ofíicio n. 186 ao inspeclor da

tliezouraria de fazenda==Cümmuiiicando, queem dala de 8 do corrento mez entrou em ex-
ercicio do cargo.de promotor publico da co-
marca de Campo-maior, o cidadão ÍJelíraud
José'Gomes do Carvalho.

l.n Secção—Idem n. 134 no presidente o
membros do conselho de qualificação da fúiar-
da nacional do municipio da íridependencia.—Üüclarando ficar sciente de haver o mesmo
conselho em dala de 25 de agosto ultimo con-
cluido ao seus trabalhos, sem que houvesse
reclamarão alguma.

—Idem idem n. 12 ao juiz de paz da Iro-
ia da independência Declarando íicar

nleirado do se lei concluído a eleição liara

ft

r;;
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vereadores, e juízos de paz dessa villa oo dia" < do a-n-sto ullimo, mu que houvh.-so nlfiii
raça' um i. eniilorme commuuicou o mes-
mo i :o om ao o iquHIa dala,

Ví.J.-i *>Q... «a & O.

I.' Secríin-— (jíííoio n. P!õ ao comman-
daroe superior do Campo-maior'o Uniau.=

Commtiiiic^ndo, (pio ar.liaiido-se vago o
•lo .Se lei):'!;! • da rnmmmhia de rozerva da"''-'• nacional do numicipio, sob mmi eum-

ia Io. expeça sn is ordens a.i respeclivo com-
ü iiute p.ir.i que ptuamha quem dvow pro-cncli ';• a rei-riii i vag.i.

1 Imi id ',n n. IO! a câmara municipal
da villa de Principa imperíah ^Aulorisando a
m ana a fizer a noneação de um empregado
para vigiar o gado vacoum (pie se recolhe no
cm-ral do mata louro publico.deveii.io os ven-
ciei -,ií •> desse empregado correr pelo arl.

K! da resolução provincial n." 569 de
22 de agosto de 1804.

Do sca etário.

.—;)Hi, io an gerente da companhia de na
ão a vapor no rio parnalsiba—.M.mda-me

n Sr. presidente da província aceuzar
o recebimento do sou olncio (lalado de hoje

S. entra em duvida sobre o cum-
prim. iio d-.i porlaria que S. Ex.a lhe expediu

deslíluindn-os dos cargas que orrupfui, (jue
víiè cniiliando nos liberaos!

No Seo delírio demissioriario, ne desces
peito a loi' 0 dospro:»,» lio Iodes !IS 1 i'ííl as e
princípios admíuisiraiivos, o Snr. coronel
Ozorio nem aos próprios arlo< do governo
geral respeita* o como não umitlimos 11111,1
proposição, (pie iião deixem il-a provada, re-
feriremos urn lado, que \r\ pasmar sem du-
vida aos mais incrédulos.

Km dias de julho do anno {'assado resolver»
a presidv-ncia, .sub representarão do respoclívi

Nem o Sr. í)«o|mdo.nem Sr. conMi.d O/o ; SulaÜia, sangrou, repassados da mais
iio podem ali,-,!- 1,0,1 iê no acto praticado nc,,;rba .- pungente dón ludo ali veste' o.hzot.do ignorar o aviso citado; por q,, „.m;,„...,.., (ír|!,, 

' 
mlm|u (h „,„,,., ,,'-ui 01 ü publicado 110 Jirnal-0 teta de de t o,, 1,. .:„ ,.,,, * ,, t., , ,%i, , *' , ,.,- dndo pu uno a morte eeifau(> as nruem-lovemnro do anuo passa-lo, sob 11, hki.e ..: 1 1 n.' p„ , 1.,: , , 1» 1 i • ms vttja.s dos i'xms. onen o-cuiimo José.b. hxc devia tol-o recebido na qualidade de ,. * '

commaihlimto superior da citlade da Parna- ;?,Haro ^ *<:íi:uh> e sua virtuosa esposa,
j)VÍI 1 íoriu .1 I nlos omn o mesmo golpe o a lo-

Apesar disto duvidamos min o Sr. !)on!m I ^;IS *'¦íVjU 1I;; líi;us lamentável urphauda-
i 1 1 1

ilí.i iitiii ii-ii' 1 .-f. ,. i. f 1 le , ,

Para (piem desconheço u força do dislino
iseos, quanto mais nnstergar uma lei; o que ou os negros caprichos ria sorte, não com-

i

do se mostre vencido, elle que para i'hog.ir
ms seos lias é capaz de neiíar a oxis

commandanle. considerar .sw.-i r//Mn n iinmiwi- idmiramos é que „ Sr. coronel O.mrio não li- prohindèni, por eerío, como pude a cruel
i'hii iln <iII,iwi.- !/>?.,. K 1.1..ti.'ir. !),..(.   .. 1  1 1 . .'çãudoalleros João Anlonio Pacheco para capi-
lã ) dn o" esquadrão do cavallaria de guardas
nacionaes de município de Campo-maior, porter sido feita iudepende-nlc de proposta, e !<•-
vando o sen aclo a consideração do governo

vosso ol.orn sciisoiie (eclno as pele. deseo|„,orln red rzir á pó, A cinzas, ao nada, no-alacio a 0^ malir.lencíuiiado, o o pruferisse) rmriissimo espaço do sele dias. uma lamh
para seo assessor.

Quem o dei ia :' !
o-.

ia inloira, assentada no solio das grande-
zas terrestres! Porem: su transeaiU

dera o vice-prosideiiti Manuel do ílego Barros Sousa Loãn.á as-

'O

eus ij.-il.'! o-' 2) do corrente mandando dar no
vapor frCousello-iro Paranaguá» uma passa-
gem <!"oslado á \-c o outra de prrja ao bacha-
!',:! S.-sosiris Silvio de Moraes Sarmento e a

creado Severo por jã se acharem essas
pessoas nesta cidade quando foi expedida di
Ia portaria.

K;;: oe-p 'Sla, manda-me S. Kx.a scienlifi-
car a V s;.!l ij-je pjí(i houve engano na redac-
ção da portaria, como V. S.a suppõe, o qi

arece-nos cisMr ja o soplusma.de que, | ,- , ,
geral, foi ellejulgado ro^ulare apurovado por j sendo o Sr. João Pacheco privado iio posm -le. \ 

!Jl0rHf' w«««í •
aviso de 5 de uulubru dn inesimi anno, o | capitão, permanece em' seo inteiro vigor a sua ^mulo convidado o'¦ lixm. c^ur. lonenle-
que veio calar a grande celeuma que por es- nomeação de aifuivs, de quo não resâ o aviso, C.ortuiel José Amaro Machado pelo rx pio-te facto levantara a opposição. e que nesle caso muito regularmente pruee- ^"lonto desta província, o Paui. Snr. Dr.

.1...... ,, ..;.,„ ,.:.i.... I M-w.,,.,1 ,!.. ü .... i'  c . !
Eis o avis: — itbv.'' Secção—Ministério dos

negócios da justiça—Rio de Janeiro em "ido
outubro de 187-1—llliti. e Exm.-Sr.—Parti-
coei V. íüxc. em oliirio n. 88 de. 19 de julho
ullimo, que mandara considerar sem elleilo
a nomeação do alferes .João Antônio Pacheco
para capilão do .*»." esquadrão de cavallaria
de guardas nacionaes por contraria ao dis-
posto no arl. i8 da lei n. ÜÕ2 du II) de se-
lembro de 1 So.').

«Em resposta, declaro a V;Exc. i] approvo
aquelle seo acto. visto como, pelo aviso de i
diOj íneii o de 1855, só podem ler logar intle-
pendente de propo.-.ia dos respectivos com

Não nos empenharemos cm combaler uma 'sumira administração da mesma ua qua li
lão errônea doutrina com mais outros ar-ru- dade do 'f-." vicequaisidonlo. luveS. Mxc.iti-
mt-nlos alem dos que fornece o aviso u. 2':M \ vçiicivol ropuaiianoia om o. a-der u, lèui-de 2\- de maio de I8GÍ), que Iranscrevouios. I .-,,,.,, ennviio.L \\ .,, i<v .,,.. ; i,, .

,,..,., . ' , I ' O.m.i < Oll\ IO UO !j v ,). 0X U 0>|;|e|,;o, (OillO«.uiiiiálerio cios negócios da jusliça -Km
de Janeiro em 2't de maio de í«:í/.: -jlim. e
Exm. Sr.—Consulta V. Exc. < :u seo uHieio
11, 44 de '2'\ de março ullimo, como devv
considerara José Jeronvmo Soares e José
Joaquim de Oliveira que, sen.;!., capitães dos
corpos ns. li) e üíj da parda nacional, pas-
saião a lenentes-c.oroiitíis eommaudanles dos
mesmos corpos, de que forão privados por
poriaria.de-27 (ie novembro do anuo passado,mandantes, e Oa ordem ''radua no accesso, *,„.. ...1.,rín ,1,, .,.-, ,.„.„,,.,,, 1 ,¦ ,cm razão ne nao icrem prestado uramenUas primeiras nomeações, para os corpos cm

organisação, caso em que não se acha <> .'!."
esquadrão, onde se tratava de preencher a

que prosagiaudu a onor.ne dt-sgrarn une,
eiivulvula no manto sodueit.r das yratide-
z,:.s mundanas, de longe lhe ;o: uia\ o.

Mas o iogo do palriolismo o lealdade
nidos as inslancias

o.
polilica du S. V,\
dor amigos, lho niip.oserâo o uue oilo elia
oiava—enorme sacrifirio — islu é o sena-

• • 1 • '
rar-so d:; sua família, que adorava e*lre-

, -. r.vaga occasiouaoa pela relorma de um de, seos
pelo contrario as passagens em questão lorao .„,',;¦- ,,. _ ,._ . . ,, ri 1 1 1 i .capitães; para o que nao podião deixar de ser(íaoas ao rolarolo bacuarel e ao seu creado / ,j .,,,.,.,,1.,. , ¦ ¦ - , -, ,., . I ohbervauas as disnosicoes do citado arlmo;oíiiUura [ireseulcs nesta cidade porque a issavr-.,.,. .„„„>¦„ ,- ,, ¦ .-, . , ,. °.
,- , s.' . r- p „ .-: - ', '- , .-. «eo» guamea V. ;jj.xr„—• Prancisco de Paulatmliii (lireho b. \ví.", vislo nao ter anula dis- ,i„ v,,..,-- . o, - r > . <• 1-li (i0 lAcgrciras Sai ao LoouIo—òv. iiresidenlo
posto das.passagens n aquelle vapor, pe o que .1., nt.,,.;,,.; iS n- , />... , \r ! • ¦ cia província do Piauhy.—Cumpra-se o ar-b. iíiXC, oruona a V. S. tine haía de cumprir o,;' .„ >5 1 • i ,, , a i, ••-.¦¦¦¦ , ' ' ,;c!mo~se—Palácio do ooverno do Piauhv O de

novembro.de Í871.--!)r. ;|/-i/?fW do hega.*
Passados nove mezes, empunhando infeliz-

uieuln as rédeas da adminislração o Sr. coro
1

a porlaria segundo os lermos em que está
concebida.

Despachos- . uei Uzono, iodos os liberaes se julgarão com
Resina Augusta da Silva Conrado— Infor- joüreilo ao sacrilicio de sua moralidade admi-

roo os Srs, inspector do thesouro provincial e j oislraliva, para lhe impor a pratica de um
direclor geral da inslrucç.ão publica. acto iliegal o attenlalorio das lei.-; do paiz,e ao

• Aimibál iíenioip de Sá—Informe o Sr. di-
reçtur du estabelecimento do educandos aiii- aviltar ain Ia mais o seo governo, exÍ£Ín(lo>-lb<
í > i' r* p;n.ua.

\J i. 1 ri U ti. I. I
Tueiíesina, 13 m Abril de 1872.

Aítonda o govarno o o paiz.
UM GRANDE CIÚME ! ! I

Mereço seria meditação o modo arbitrário
e violento porque o Sr. coronel José Francis-
co do Miranda O/.orio vae gerindo os nego-
cios públicos.

Tomando de assalto o por meios insidio-
sos e menos dignos a adminislração da pro-
vincia, -sois que não exhibira a carta imperial

sie sua nomeação, corno [a provamos a toda
luz em numero.; anteriores deste jornal, tem
leito uma re-icção espantosa na provincia demit-
lindo os conservadores, que vae substituindo
petos seos correligionários---K)s liberaes.

Adversário da .situação dominante e d i
gabinete, que por uma tolerância fatal e mal
entendida o não demittio do csrgo de 6.° vi-
ce~presidente; collocado por u:m triste fata-
ndade e illegalmente na administração da pro-
vincia, o decoro e a dignidade pessoal exigião,
pelos menos, mais reflexão nos seos actos
í; verdadeira tolerança e moderação para com
os amigos da governo; entretanto, faltando a
todos estes princípios cíe lealdade o probidade
governativa; illudindo a geral espôciiva, por
que nio éra do suppor tanto aviltamento e
degradação ern um homem rpie pela sua ida-
do e posição devia inspirar a todos a maior
somma de comianç i, o Sr. coronel Ozorio
investe furioso contra os amidos do eoyeriio',

Sr. João Pacheco coube também a vez di
avidar ain Ia mais o seo governo, exigindo-lhe
um acto manifeslamenle em ofiposição as leis
o decisões do governo.

luteirameníe ignorante dos maiscomesinhos
piuieipios de administração, o Sc. coronel
Ozorio necessitava de assessor [tara cjuial-n,
o esquecendo de quanto é capaz o Sc. Dr.
Deolindo Sjei.íi.les da Silva Maura, aquelle mes-
mo que tempos antes o (izera lr?par até as
íezes o calix d,amargura ua celebre questão—?)íandy—. o escolheu para seo mentor.
Este, que não perd» oceasião do humilhar o
soo desaífeelo, de que o Sr. Gervasio é exem*
pio mui recente, julgou a oceasião azada paravingar-se, e então apresentou-lhe uma peti
ção de João Pacheco pedindo para ser consi-
derado no posto de alferes.

E o que fazer em taes casos se o Sr. Dr.
Deolindo se acha do posse do segredo do /V
mento sen titulo, o faz-se necessário como
homem d'acção e de recursos para a acintosa
derrubada ?

A ordem foi cumprida fielmente o o Sm-
Deolindo bateo palmas pelo seo Iriumpho,
que importava a degradação do seo assesso-
ciado.

Não poderá negal-o o Sr. coronel Ozorio.
pois ou porque elle deseje mesmo expel-o ao
rediculo, ou porque pretenda ostentar o seo
poderio c influencia sobro sua pessoa, o que é
verdade é que, repóltroado constantemente
em uma cadeira de balanço no soo gabinete.antes que S. Exc. elle é o primeiro que, emit-
te opinião sobre os negócios, argumenta com
as nari.es e até maltrata aquelles que lhe são
pouco a flertes.

Foi mandado considerar o Sr. João Pa che-
co no posto do alferes e como tal aggregado
a uni dos batalhões da guarda nacional du
município de Campo-aicior I

uo prazo da lei.»
«Em resposta, declaro a V.I^c" que os in-

dividuos, de (pie se trata, devem ser consi-
durados simples gnanhs nacionaes, visto co-
mo os oíliciacs demitlidos de postos superio-
vc^, ficão lambem privados das potentes qae
anteriormente lhes tiiihãosido conferidas.

aDeps Guarde a V. Ec.n—-José M.irliniano
d Alé»rnr^--Sr. presidente da provincia do
llio Csrando do Sul.

Depois do que fica exposto é escusado pio-
diisir qualquer argumento em susl;.'n'.ação ,.io
que levamos dito; licando deste modo |)rova-
d'i a to,ia luz a illegalidade áú acto do Sr.
coronel Ozorio.

meoulameii ,. i

Sendo impossível separar se do iodos
eslos entes tão choros ao seo coraçjfio. le-
vou consigo a digna o virtuosa esposa,
que, alegre o satisfeita, o acompanhou,
desterrando de soo espirito nervoso os no-
gros piianlasmas queoalerravão' Quan-
(ío ja desassoiTibradoempu-nh.-ivíi as rédeas
da administração da província, eis (pio,
atacada do lypho a virtuosa esposa, sue-
ou nm ío (ua poucos dois, a despeito de sua
solicitude estrema o dos recursos médicos,
quo a cercava-r; /

Tão inlau.sla e dolorosa noticia nos
trouxe a convicção de que á morto de Mia

No mesmo cooo csí.-', o Sr. H.n.j.imi.b JosS *$<* "'"f s,'»"irl,su i,i:1 ;l '.'" ,8' !!si:"
Teixeira, uue sendo privado do posto por não! ^f' s:lü,;imo?' c;,,c na0 lcrlíl ^rçã pa-
ler apestiilado a fiaiente. deixando passai-1ra 

s' '"^^iv.ol-a; o sü quem o nao coube-
mais doanno depois que requererá e obtivera ccs-se Pcnsai''a d*e modo diverso. Infeliz-
passagem para a reserva, não obstante o Sr. mflidc assim snecedeo, porque, havendo
coronel Ozorio, sem consideração a que essa perdido no dia li deste sua desveulur;
decisão fôra snbmèltida a consideração do
governo, mandou restituir-íbe aquelle posta,
contra a clara e terminante disposição do avi-
so circular de 30 do novembro de 1809.

Ora se S. Eo.\ que é cornsuandaiito supe-
rior da guarda nacional se revela tão ostra-

ad.i.
* i

i!iesposa, perdôo tio dia 14 uma (ilbinba
4 mezes de edade, suecumbindo no dia 17
á intensa dor (ie tão profundos golpes; o,
assimmerguíboti-se nas vorazes outra-
nhas do lamulo uma famiiia inteira no es-

Ho aos negócios da mesma gaard>,comm«len- ff n"' T, 
*'** ' So '"" K18" "

. ioda .wncdcal.usosc^H.il.rariodOos, o ',raba",u ,ie u^a i,s '\^'^ '•"¦«
que não fará em outros ramos da publica a-
dministração, elle tpie nem ao menos tem a
prudência e bem senso de respeitar os aclos
do próprio governo gorai9 !

Pobre Piauhy, alè onde le farão descer a
mdefferença ou o capricho dos homens?!

E de todo pare. lasrimar o cynisrao com
pie procede o Sr. coronel Ozorio, que res-

Je quo erím dotados o.lenenle^coronel Ma-
chado, o sua digna c infeliz esposa, por
cario que nem sequer esboçaria um qua-
oro. onde fossem ellas toscamente dose-
nhadas; se, porem, fosse dado ao leitor
destas linhas parar por om minuto no seio
dos habitantes tia Batalha, veria desenha-
do no semblante do povo do um muuir.ipioímnde as nossas censuras dizendo que nada inl()iro aqiiillo que eu aqui não posso <ks-/¦a* paia si. porque nao pode ler aspirações, cr(,ver jas bordas do iumulo; massomente para que] 

' 
nun„- o , u i • n- , ,

o» moraes, tomando „ comükraçào os Li „ fe1'- i3alalh:r. tliff'' Pfinlflf! «*?'
serviços, quando um dia subirem ao poder}™*™ 

inl'C".° ;l roorlo dü tcnenle-coroí;
elejão deputado a seo filho José Bãsson de ^Çhado, ]0ia, cujo valor nao podeis aqi
if:  ?.. /i l-O.,.. í 3 \l.r,,.,].,,!,, 01! :v. i i>Mironda Oz latar! Liberdade, filha querida do íii

Depois disto nada mais se pode dizer sobre ekmiptor, pedi aos Céus pelo descanso da-
sentimentos de moralidade do Sr. coronel I queijo, que cá no mundo foi um esforçadoos

Ozorio !!. .
Prosegu iremos.

campeão das vossas pr.erogativas; c \wíx)
socego daquelles a quem servia elle do.
arnmo e proteção nesle valio do lagrimas !

Partido conservador do Piauhy ido ser
devorado por animaes carnívoros, que ja

P'P 
s *. uoltça>ç.ocs gieraesPBBBmBffl^-asiiL; :; ,^s j dís^alão a presa 

'e^ííó^cwMS*
liaius, Tô de Marco de 1872. t •da quente de um dos vossos mais. nobres

• proeminentes chefes, á cujas mãos o g,ciiti.iii,Ufiue.
verno imperial havia confiado o ímporlan-

Os corações dos liabilanles desta Co- \ le cargo político de vece-presidente desl;
marca, priiicipalmente dos ,do ler.m da ] província
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Declaro eu abaixo assignadã que o Sr.
alferes Marcos José Evangellista, doranle
d"is a unos e meio que loi awu leitor e de i

UfCuirar peia mi
Mãrcellino (v>ut"
riíít! mo responsnuiliso nor essa nuanlni. si

minhas limas, eumprio sempre cum toda
exatidão e lideüdiide as obriyacnes inlie-
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.¦rentes á aquelle encargo. Theresioa 8

... c .d aun.1 de lojt.—Marta ülumpuvtas
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Ròcoulicco ser verdadeira a assiunatura
iieenciíi

\\<<r ventura tiver a fiiciüdad!'; de não dar pela sopra, do <joe dou íe—-Theresina, 8 de
caria ijiu» lhe dirigi contrariundu a primeira, abril de 1872—E;n lede verdade—-O ta-

Theresia;) S de abril de 1872. bellião publico^=/o.S65 Quintino de Brilto
JíHiiingos hamaircà redrara.

A companhia cio navegação no
rio Parnahiba.

íNTio é som lundamcnio qne ò ^vaiia geral,
de. notoriedade e convicção publica, que a
companhia d-;1 navepçãu du rio Parnahiba

LiUlllilAnJU't

DEVilSTAÇi\.0:==Progride a qiíe inaoiõsls
eabne; está operando na provincia o

Supplentes,
1," Hapilíl • Anfiízo José Avellino,
á." Iliflio iMarqui s de Mollunda.
.''," Ihj i* Newton (vieira Imrras,

Subdéiegudu do Io dislricto
Manoel Clemenlmo du Silva Moreira.

.Supplentes.
1." Tlieotonio José dn Cunha.
3.' Lotirenço Dias de Proilas.
o." iíypoütu Alves dos UoiSj

Clniiipo-muiur.
Delegado.

Delmiro Francisco de Almeida.
Supplenles.

1." Lnd.cmro íu.insalves Dias.
1" Tenente Manoel Josò Pereira.
.'J." Haimundu José do Rego.

Burras.
Delegado.

José Anlonio Rodrigues.
Suppieeles.

1." Joaquim Antônio da Silva
*2." Vaidivino Ribeiro Torres.
d.° hwh Fernandes Pereira.

Sulklelegado do '2" dístricto.
Domingos Moreira do Carvalho.

Supplenles.
9..° Luiz Carlos de Oliveira Costa.
3.° Manoel Pereira Bittencourt.

Parnahiba.
Supplentes do delegado.

i.° Francisco Severiario de M. C. Filho.
Subdelegádo do V districlo.

Simpiicio Dias de .SVixas o -Silva.
Sübdelegadu do ^\u districlo.

Anlonio de Suiiza.
Supplentes.

1.- Francisco Rodrigues de Oliveira.
Subdelegádo do i" districlo.

intonio Fortes da Silva Menezes.
Em outras condições nada teríamos que

notar uo procedimento do Sr. coronel Ozorio,
mas no pleno domínio do partido conservador
é um facto que só podem comprehender e
explicar aquelles que o conhecem e podem
por isso aquilatar a nobresa dos seus senti-
nietitos e dignidade !

PEDIDO DE DIM1SSÃO. Acliando-se dismoralisa-

um.i eiiinreá; íjufi (kv-oe rni CORVO

que n i Sr. coronel Ozorio, (irie ucluuimeute éslã de-r -' ^° acl° ('u ^r- i:t,|,,|i|!i Ozorio, i|ue sem ouvil-o
.hita c.j(Jl«lo , .km,!,,,,!,, ,h polia-,. »(|«b de- ^*^0'^tX£%g%!!Í£*

em a rui;;
da !nonos

: consideração c!e quo, suem úc tplruso,
i duvi- j pv,de cliegar a qualquer momento o presidente(|ue a convijrsão «lq.ar- nomeado para esi.a provincia .'

ma de desabafos pessoaes das homens que |
Cxercem sobre ella o mesmo poderio que o
celebre Solano Lopes- exercia sobre os do-*<*ra-
çados pnragnayoá. Dizemos menos odiosa.

uereceu-lhe honrosa preferencia ao sou
furor demissionário as comarcas da capital,
Jcromenlui. Picos, Oeiras, Campo-maior, Bar-
ras o Parnahiba: as outras seguirão naturab

çomquanto lado mundo compreheuda ijuanto mente a sorte das primeiras o que <a não
é menos patriótico e miiili. provocanle um se- iová esperar muitos dias De.miliidas as ao-
mal ha o tô fticto, poç-íjiio nus parecia ciyn os res-
peetivos (hrecíores, sendo homens mais ou
menos cfaulilicudoá e iruínpbuu no seu partido,
nao se sujeitassem ao aviltante papel de ins
trumentu de paixões alheias o não obedeces-
sem iku cegamerite á vontade de um homem
que assim ihes tira a própria áuthòuomia a
consciência e o direito de obrar livremente.

Ha pouco vimos nó Almirante uma res
poimvtd casa commercial Villii-pova, Seraine
cv Cia. ser coagida a vender 200 saccasde ulgu-
dâo a uri) privilegiado negociante desla capi-
Pd, porque eslava desesperado de um s ueca-
s.iãfi oppurtuna ou de uma permissão para
embarcul-as nos vapores da companhia, pois
lá se gusa desse beneplácito u casa Noronha
etc SantüS' tanto que aquella mesma casa.
ainda não pôde, por mais que instasse esc es-
forcasse, embarcar cento e tantas suecas., que
ainda lhe restam. Agora mesmo vimos cora
pasmo descarregar-se do vapor vindo dn Ama-
raulo as sacas que de lá trouxe para dar Ia-
gar ao embarque de outras previlegiadas'(ks-
ta cidade, no que alem de om moDOpolio odioso
cinza ma desgosto gerai entre os çomníer-
ciantes e um enturpecimento áu comaiercio, jalao acanhado desta provincia.

So o director secretario da companhia',
figura.>'do de negociante emborcou IDO sac-
cas em imüstiluiçâo ás que foram desembar-
c-íidas vindas do .Imaranle; mas ao Sr. Purtel-
lada, (p.se leve promessa de serem eiubur-
cadaè as suas, e já depois de se acharem ei-í

Píigosos dífv-:i,os, IVeiifs e tirados I-, loi sjustado o emliurcjuesem

loridades policiaes desses lugares furão no-
meados:

Theresina.
Delegado de policia.

Viriam Joaquim cie Moraes.
Jeromenha.
Delegado

Monorio José dos Passos.
Supplont.es.

I." ííonoraia José de Souza.
á.n Fenelon Martins da Rocha.
o." Joaquim Vicente Pereira.

Subdelegádo du iu districlo.
Cesario Martins da Rocha.

Supplentes.
'I.° José de Freitas e Sums,
%° Francisco de Paula Lapa.
o.u Miguel Arcanjo de Araojo.

Subdelegádo do 2.° ciislrielo-
João Dias cie Freitas.

Soppientes,
1." Vicente José Messias;
2 " José Evelim Pereira du Silvo,
ò° Emuio José dos Passos.

Pico-,
Delegado.

Josò do Rego Barros Paira.
Supplenles.

'l.° Manoel Pereira de Araújo.

illuslraclo Sr. Pr. Manoel lJialieiro do Miniiiíla Ozorio,
ferido grosseiramente na sui dignidade cio funeciona-
lio publico honesto o prohiilõso por aquelle mesmo
que devia acoroçoar os seos esforços em favor da mo-
raliiláde do protessorato, apresentou-lhe o seo rei|ueri-
inenlo de diritis.sfio.

O procedimento do Sr. Pr. Ozorio está na altura
dos brios e sentimentos de dignidade, que Imito o fa-
zem recoiiiendado á consideração e estima publica, e
nós, qiu! o louvamos por isso, como amigo lhe dirigi-
mos um aperto de mão por ter correspondido a espec-
tiva cfaquelles que lanlo aprecião a nobresa do seo
caracter e sinlimentos.

A inslrucçâo publica dn provincia ficará privado de
um dos mais dislinclos dire.clores que temos tido por
seo zelo, moralidade., e dedicação ao serviço publico;
mas sobre o autor de tantos males que liojVopprimem
a provincia, pesará o remoso eterno tio ler aviltado

mio da jurisdição plena do Uomo du
cidade de Theresina capital da pruria •
cia do Piauliij.
I?az saber tpiu pelo juiz du direito d«'s-

tu comarca—Urauliiin Omuliilo do Rogo
Mendes, ilie foi communicado haver desig-
mulo o dia ii de maio próximo vindouro,
pelos 10 horas da manhã, para abrir a .so-
gunda sessão ordinária do jury desle lor-
mo, que trabalhará em dias consecutivos;
c que havendo procedido ao sorteio dos
48 jurados, que teem de sei vir na mesma
sessão, etn conformidade dos arts. 320 o
328 do reg. n. 120 do 31 de janeiro do
1842, forão sorteados os cidadãos se-
gninlns:

|.° Avellino José Martins.
2." Antônio Raimundo Barbosa.
;}." Antônio de Sousa Lopes.
'i A in,meio da Silva Pacheco.
fj.° Anlonio José (le Araújo Uacellar.
ti." Antônio da ('unha Castcllo-hranco.
7." Aí;ostiiilio Feriiandus Estevcs.
8 Bonifácio Oprgcs Piiiienlel.
\)." llandido Alves de .Noronha.
10. Pr. Carlos do Sousa Martins.
II Dr. C.onstaníiuo Luiz da Silva Moura.
PJ. Ciclo José ila Paz.
Pi. Carlos Baplisla Calandi
14. Dorolhen Franklin Mendes da Silva.
13. Pemiciano Uenicio Alves de (auvalüo.
pi Rslanislau Gonçalves Pereira
17. Frlinto Eliysio Feinandes de Moraes.
18. Polippfl Tiago Pereira.
19. Francisco Ferreira Pires.
20. Ilouorio Alves Parentes
21. líoiiorato Ferreira Cabral.
22. ITonoralo Pias Teixeira.
23. [rinco Campello Fonseca.
2i. João Francisco du Abreu,
2o. João Augusto Pibsa.
2ü. José Ferreira de VasconceilóS.
27. José Joaquim Avellino
28. Jesuino Pereira do Nascimento.
21). José de Araújo Costa.
30. José Luiz de Macedo.
31. Jesuino José de Sousa.
32. João Bernardo de Arca Leão.
33. Jesuino Vieira Gomes.
34. Luiz Gonçalves Pedreira.
35. Luiz Beuevenuto Pereira.
36. Manoel da Silva Pacheco.
37. Dr Manoel Ildefonsn de Sousa Lima.
38. Manoel Rodrigues Monteiro.
.39. Manoel Joaquim Tarisco
40. Mtirtinl.io Alves-de Carvalho.
41. Miguel Anlonio de Abreu.
42. Ovidio Soares da Silva.
43. Pompeó César de Moura.
44. Raimundo da Cosia Alvarenga.
45. Raimundo Manoel de Sousa.
4(5 Raimundo Gomes Martins.
47. Sinião de Abreu Sepulvida.
48. Vicente Borges Pimentel.

A todos os quaes, e a cada um de nor-
si, bem como a todos os enlercssados um
geral, se convida para comparecerem na
casa da câmara municipal desla capital
em a sala das sessões do jury, Pinto no

liretendo dia, e noras como nos mais so»
goinles em quanto durar a referida sessão,
sob as penas da lei se faltarem, lí para
que cbegue a noticia de todos mandei hão
só passar o presente edital qne será lido overgonhosamente aposição que tomou de assalto e <• j. 'i,, . í a-

insidiosahiente,e daqual se serve contra os verdadeiros ) ?Pa(|° 
n0ft, lllga,'es I»í»S publlCOS, 6 pO-

enteresses públicos por subserviência a meia dúzia d
raivosos despeitados.

FiLLSiCíMENTO:—
acaba de fallecer o tenente-Coronei João de
Deus Moreira de Carvalho, ainda moço e
cheio de vida, segundo nos iníormão—de
moléstia do estoniaço.

O illustre íiiiado era muito considerado e líu José Quintino de Britto, escrivão do
jury quo o escrevi.—Manoel Joaquim de

ierviencia a meia duziade biicado pela imprensa, como remeüer

Na villa das Barras 'S,1;f 
,aos 

Sübdelegados^lo termo para
publical-os e mandarem lazer as notifica--
ções necessárias aos jurados, culpados o as
testemunbas que so adiarem nos seos dis-
trictos. Tberesina 8 de, abril de 1872—
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Martin lio burgos uonsalves.
Subdelegádo.

Belisario José da Silva Cornado.
Supplenle.

3." Adriano Moreira Cidade.

Dena^iio.
.";: ur L site:: 'deiiuc:

geralmente estimado no lugar de sua residen
cia.

Sentindo sinceramente lão infausto aconte-
cimento, apresentamos a sua família o em ge-
ral aos seus parentes e amigos os nussos pe-
sames.

Deus se compadeça de sua alma, e a terra
lhe seja leve.

GUTRO.:=FalÍeçeo nesta cidade no dia 9
cio corrente o Sr. /totonio Mariano de Souza
anianuense da secretaria de policia, qne obs-
linado contra as bélicas e os médicos para
tomar de preferencia beberagons exquesi-
tas, applieadas sem as regras da sciencia,
bem pode-se dizer que morreu ao abandono^
e desceu ao tumulu bem moço ainda, pois
contava 22 annos de edade.

Nossos pêsames a sua família.

Abreu,

mmmm-
wlesta Ivp^graaliln se

a1 H. C_ji a
acha a venda em fulhelos a lei n. 2033 de âO
de seteirbro do anno passado, que altera *dií-
ferentes disposições da legislação judiciaria, o
decreto n.,J 2824 de 29 denevombro domes-
mo anuo c] regula a execução da referida lei.

EDITAL

0 tenente Manoel Joaquim de Abreu, i.
( supplenle do juiz municipal cm exer- {

urna pessoa habilitada para escrípluração com-
mercial, dirija—se á esta lypographia que se
mui cara

Tve. CoNs,nTrc!0,NAL=lMenF,sso i-oe. ,.\.\
.mo FiiiunouiA Pj!axoTo.=1872,
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